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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER Nº. _________/2020

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE   LEI   Nº   101/2020,   DE   AUTORIA  DO 
VEREADOR   ALMIR   FERNANDO  QUE   INSTITUI 
PROGRAMAS DE AÇÕES PREVENTIVAS PARA 
COMBATER  A DEPRESSÃO  E O SUICÍDIO DE 
ADOLESCENTES NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO 
DO RECIFE.

I  RELATÓRIO

A Comissão de SAÚDE recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei 

nº.   101/2020,   de   autoria   do   Vereador   ALMIR   FERNANDO.    Observada   a   tramitação 

regimental da proposição, e nos termos da competência instituída no Art. 116 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa,   transcorridos  os prazos  regimentais  sem apresentação de 

Emendas, foi designada a relatoria ao Vereador Rogério de Lucca.

II  ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise visa combater um problema que tem se tornado cada vez 

mais evidente em nossa sociedade: a depressão e o consequente suicídio entre jovens e 

adolescentes, especialmente os do Ensino Médio. Em função disso, é importante que se inicie 

um trabalho preventivo já no Ensino Fundamental II.

Inquestionável   a   importância   da   medida   sugerida   por   meio   do   projeto   de   lei   em 

análise, uma vez que ampliar os espaços de debate sobre o assunto é importante, pois há um 

aumento no  índice de suicídio  entre   jovens,  conforme nos mostram várias   reportagens e 

estudos sobre o tema. A taxa de suicídio entre jovens cresceu 10%, desde 2002, sendo o 

suicídio a quarta causa de morte entre esses. Dados ainda  inéditos mostram que, em 12 

anos, a taxa de suicídio na população de 15 a 29 anos subiu de 5,1 por 100 mil habitantes em 

2002 para 5,6 em 2014  um aumento de quase 10%. Os números obtidos com exclusividade 
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pela BBC Brasil são do Mapa da Violência 2017, Estudo publicado anualmente a partir de 

dados oficiais do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde.

Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise.

Frisese que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar se restringe a matérias 

afetas à  saúde e bemestar social  da população recifense,  devendo as outras comissões 

temáticas analisar os aspectos financeiros e jurídicos desta proposição. 

III  CONCLUSÃO 

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 

aprovação do Projeto de Lei nº. 101/2020, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO.

É o parecer.

    Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de junho de 2020.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator
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